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I - RELATORIO

Iioi ;rt:otocolado para análise e emissâo de parecer da Comissão de Defesa do

(.or.rsurniclor:, o l)rojctr, clc l.ci no 16;. clc 202'l . rprc rlispi'rr: solrrc a obrigatoriedade dc instalaçào de

placas clc protcc'àt) sxnit,iria nos cai-ras clc cstalrcrlccinrcntos c,rnrcrciais cn-r âmbito do i\{unicípio de

(Jascavcl, c rli outras pror.iclôncias.

Um sua jusn{icativa os pÍoponentes alegam que a propostâ apresentada busca

continuat garantindo a proteção sanitária necessária aos funcionátios de estabelecimentos comerciais

que p()ssualn sistcma dc caixa, como por cxerrplo, restaurantes, supermetcados e bares.

II _ VOTO DO REI,ATOR

(lom base no art. 43, do Regimento Interno, fui designado para ser o Relator do

I)r<ijcto de Lci n" 1ó1, cle 202 l, c1r-re aptescnt() llell \.oto para análisc e deliberação dos demais

Ycrcaciorcs intcr,;rlrntcs tlcsla c<>rnisszi«r.

,\ (lotlissao clc l)clcsa c1o (-onslrtliclcir, cortfotrnc cleÍlne o art.50, I do ltegrmerrt<>

intetno, telr ,.r incumbência dc apurar denúncias dos consumidores sobre ofensas aos drreitos

consumeristas, bem como a repressào ao abuso do poder econômico e ainda, exataÍ parecer em

proposiçôcs qlrc tfatalrr sobrc a dcfesa do consumidor.

;\ matéria orâ cm análisc, visa o cuidado a populaçào que frequentas tais comércios,

pois ó sabido que muitos clesscs cstabelccrmcntos já instalaram placas de ptoteçà<) em seus caixas à

ópoca do ápicc da pandemia da Covicl-19, em vutude das detetmrnações contidas nos decretos que
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tratâvam das mechdas para enfientatncnto da enrergência de saúdc pública decotrente da pandemia,

lrlas que se possa {tscahzar através do poder executivo visando o cumpdmento das t'nedidas.

Neste sentido, entendo que o referido projeto em analise, está em conformidade com a

legislação vigente"

Posto istt.r, cumpre consignar que os tcquisitos legais foram atendidos e como Relator,

pautado nos clispr>sitivos legais, r1() clr.rc tar4fc a l)efcsa clo (]onsumiclor c quc nortciafir nosso parccet,

nào cncontto óbicc a trarlitacrio ckr l)trfcto de Lci n" 1(t7, dc 2021 , o que manifesto meu voto

FAVOR.ÁVEtr- à sr,ra lramiracào.

Cel
llclator

[trN - PAX{.ECNIR DÂ COMISSÃO

,\o analisaÍ o \roto do ltelator os \/crcaclorcs da Comrssão de Defesa do

Consumidol:, por rnaioria unanimrdade, 
^c 

t^m o voto do emrnente Relator e rranifestalTr o voto

F,&VORÁVEI- a úamrtaçào do Froleto de Lei n" \67, de 2021,.

E o Parecet. Sala da Comissào de Defesa do Consumrdor
(.ascavel, 15 de dezembro de 2021,
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